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§ 2º O recurso apresentado em virtude de negativa de consulta de viabilidade
deverá ser dirigido à SRE, à concessionária ou à COPES, conforme a procedência da
resposta, a qual, se não o reconsiderar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
à CGPERT para decisão de forma definitiva.

§ 3º O recurso apresentado em virtude de não atendimento aos requisitos
dispostos no ordenamento jurídico vigente deverá ser dirigido à CGPERT, para decisão de
forma definitiva.

§ 4º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de
ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa, conforme previsão
legal contida no art.63, § 2º da Lei nº 9.784, de 1999.

CAPÍTULO IV
DOS PAGAMENTOS
Seção I
Da Tarifa de Expedição de Autorização Especial de Trânsito
Art. 42. A concessão pelo DNIT de AET fica vinculada ao pagamento da Tarifa

de Expedição de Autorização Especial de Trânsito-TEAET.
§ 1º A TEAET será cobrada por documento expedido, vinculado à numeração da AET.
§ 2º Toda AET solicitada e liberada terá no seu cadastro a TEAET e a TUV

geradas, não havendo possibilidade de cancelamento da licença.
§ 3º A AET substituta, em atenção ao § 9º do art. 5º, gerará automaticamente

nova TEAET.
Art. 43. A TEAET terá os seguintes valores:
I - para as autorizações concedidas pelo DNIT que requerem aprovação de

engenheiro quanto à análise veicular: R$ 68,94 (sessenta e oito reais e noventa e quatro
centavos); e

II - para as demais autorizações concedidas pelo DNIT: R$ 67,09 (sessenta e
sete reais e nove centavos).

§ 1º Os valores de que tratam o caput serão atualizados anualmente, no mês
de janeiro, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial-IPCA-E, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE.

§ 2º Fica delegada competência à CGPERT para expedir portaria anual com os
valores corrigidos da TEAET, a qual será publicada no Diário Oficial da União-DOU e
disponibilizada no sítio eletrônico do DNIT.

§ 3º Caso seja permitida a inclusão de reboques ou semirreboques adicionais,
será acrescentado na tarifa o valor equivalente a 2% (dois por cento) do montante inicial,
para cada veículo adicional incluído na solicitação de AET ou Autorização Específica-AE.

§ 4º A concessão de AE seguirá os mesmos critérios definidos neste artigo.
Seção II
Da Tarifa de Utilização da Via
Art. 44. Os veículos destinados ao transporte de cargas indivisíveis e os veículos

especiais, com PBTC superior a 74 t (setenta e quatro toneladas), ficam sujeitos ao
pagamento da TUV conforme Anexo I, eximindo o transportador do pagamento de multa
por excesso de peso desde que o conjunto esteja de acordo com as condições
especificadas na respectiva AET.

Art. 45. A TUV será calculada em função da distância a ser percorrida entre os
pontos de origem e destino da carga e compreenderá o retorno do conjunto transportador
vazio, pelo qual não será cobrado acréscimo de tarifa, desde que o mesmo não exceda o
limite legal de 74 t (setenta e quatro toneladas), quando então será cobrada a tarifa
correspondente ao retorno.

§ 1º O Índice Aplicado à Multa de Trânsito-IAMT é relacionado ao índice de
excesso de peso do CTB, sendo seu valor equivalente a 1/80 (um oitenta avos) do valor da
multa aplicada, para fins de compensação.

§ 2º A CGPERT atualizará automaticamente os cálculos estabelecidos no Anexo
I sempre que houver alteração do valor da multa aplicada.

Art. 46. O pagamento da TUV poderá ser efetuado em rede bancária através de
documento próprio de arrecadação.

Parágrafo único. A TUV paga e não utilizada poderá ser empregada em nova
autorização, desde que solicitada pelo transportador dentro do prazo de até 45 (quarenta
e cinco) dias após a liberação da AET e comprovada a não realização do transporte.

Art. 47. A TUV será gerada após a emissão da AET pelo transportador.
§1º A AET substituta não gerará nova guia de arrecadação, referente à TUV,

desde que não haja alteração no percurso com inclusão de quilometragem ou no P BT C
previamente declarado.

§ 2º O pagamento de nova guia de arrecadação da TUV para AET substituta atenderá
a diferença entre a quantia paga e a devedora, em função de inclusão de quilometragem no
percurso ou elevação do PBTC previamente declarado na autorização substituída.

Seção III
Da inadimplência
Art. 48. O não pagamento das guias de arrecadação da TEAET e da TUV nos

prazos estabelecidos implica:
I - na suspensão dos efeitos da AET até a confirmação da compensação dos

débitos no SIAET;
II - na possibilidade de sujeição às penas do inciso IV do art. 231 do CTB;
III - no bloqueio de novas solicitações de AET para o transportador

inadimplente e para a placa do veículo até a compensação dos débitos; e
IV - na impossibilidade de fornecimento de documentos, impressão ou trânsito

em horário especial referentes à AET enquanto não houver a quitação de todos os
débitos.

§ 1º Caso o pagamento não ocorra no prazo determinado, será cobrada multa
de 2% e juros de 1% ao mês sobre o valor total da TEAET ou TUV em débito

§ 2º O pagamento duplicado da mesma guia de arrecadação poderá ser
ressarcido ao transportador, desde que solicitada dentro de 30 (trinta) dias após a
liberação da mesma, e apresentada carta de solicitação de reembolso assinada pelo
responsável, constando os dados bancários para depósito, além de cópias da AET, e do
boleto e dos comprovantes de pagamento.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 49. A fiscalização será exercida pela PRF e pelo DNIT, a qualquer tempo da

viagem, nos termos da legislação vigente, possibilitando a vistoria do conjunto
transportador, da carga, da escolta e anotações referentes à passagem por ponto
específico, na forma que se segue:

I - a documentação, as dimensões, o peso e a sinalização conforme registrado
na AET, podendo a anotação ocorrer diretamente no SIAET, subsidiariamente;

II - na fiscalização do excesso de peso pela nota fiscal da carga transportada,
será conferido o somatório da tara especificada na AET, que deverá estar em conformidade
com a tara afixada no veículo, com o peso indicado na nota fiscal, sendo lavrado o auto de
infração apenas quando este resultado for superior ao PBTC constante na autorização;

III - a fiscalização pela nota fiscal da carga não exclui a pesagem em balanças,
no decorrer do percurso; e

IV - o transportador poderá transitar com veículos especiais ou combinações de
veículos, carregado ou vazio, com dimensões ou peso inferiores ao constante na AET,
desde que atendida a legislação pertinente.

§ 1º Só será admitida a pesagem de veículos por equipamentos fixos ou
portáteis, cujo modelo seja aprovado pelo Inmetro, de acordo com a legislação metrológica
em vigor.

§ 2º Quando constatada qualquer irregularidade no conjunto transportador, em
desacordo com a respectiva AET, deverá ser lavrado o auto de infração pelo agente de
fiscalização e o veículo somente poderá prosseguir viagem após sua regularização,
aplicando-se as penalidades previstas no CTB.

§ 3º Durante a execução do transporte, é obrigatório o porte do documento
fiscal junto com a AET, discriminando o peso bruto declarado da carga transportada.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 50. Constitui dever do transportador a reposição de quaisquer danos ao

patrimônio público ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, oriundos da execução do
transporte, cabendo ação regressiva para ressarcimento ao DNIT de despesas efetuadas
com a reparação, em conformidade à Portaria Conjunto nº 1, de 22 de janeiro de 2019, da
Procuradoria-Geral Federal e da Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT.

Art. 51. O descumprimento às disposições desta Resolução sujeita o infrator às
penalidades e medidas administrativas previstas no art. 231 do CTB e a outras cominações
e encargos de natureza penal, civil ou administrativa em conformidade à infração.

Art. 52. A AET não exime o transportador da responsabilidade quanto a
eventuais danos que os veículos ou suas cargas vierem a causar à via, sua sinalização e a
terceiros, conforme art. 101 do CTB

Art. 53. Deverá constar em cada AET, obrigatoriamente, uma numeração
correspondente, a ser reiniciada anualmente, devendo conter, ainda, quando for o caso,
demais condicionantes referentes à segurança do trânsito, com observância à evolução
tecnológica a ser considerada na substituição do processo, desde que devidamente
comprovada a sua eficiência.

Art. 54. Os casos omissos ou dúvidas relativas à interpretação e aplicação desta
Resolução serão dirimidos pela CGPERT.

Art. 55. A SRE e a empresa concessionária terão o prazo de 90 (noventa) dias
da entrada em vigor desta Resolução para convalidar os registros de restrições físicas
definitivas cadastradas no SIAET referentes aos trechos sob suas jurisdições, encaminhando
laudo técnico conclusivo à CGPERT.

Art. 56. Ficam revogadas:
I - a Resolução nº 1, de 06 de janeiro de 2020, do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes;
II - Resolução nº 02, de 13 de fevereiro de 2020, do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes;
III - a Instrução de Serviço nº 14, de 17 de junho de 2019, do Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transportes;
IV - a Portaria nº 7.771, de 2 de dezembro de 2019, do Departamento Nacional

de Infraestrutura de Transportes; e
V - a Portaria nº 64, de 05 de janeiro de 2021, do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes.
Art. 57. Esta Resolução entra em vigor em 60 dias da sua publicação.

EUCLIDES BANDEIRA DE SOUZA NETO

ANEXO I

FÓRMULA PARA CÁLCULO DA TARIFA DE UTILIZAÇÃO DA VIA (TUV)
TUV = IAMT (PBTC - L) . K
Onde:
. TUV = Tarifa de Utilização da Via, em moeda vigente;
. IAMT = Índice Aplicado à Multa de Trânsito;
. PBTC = Peso Bruto Total Combinado, com ou sem carga, em toneladas;
. L = Limite máximo do peso 74 t; e
. K = Fator, função da distância de transporte.
OBS.: A expressão "PBTC - L" corresponde ao excesso de peso sobre o limite

estabelecido de 74 t (setenta e quatro toneladas).
TABELA DE VALORES DE "K"
PARA A TARIFA DE UTILIZAÇÃO DA VIA (TUV) POR TONELADA

. DISTÂNCIA (KM) VALOR DE REF. VALOR DE K

. 0 - 19 0.10 12.00

. 20 - 39 0.11 13.20

. 40 - 59 0.12 14.40

. 60 - 79 0.13 15.60

. 80 - 99 0.14 16.80

. 100 - 139 0.15 18.00

. 140 - 179 0.16 19.20

. 180 - 219 0.17 20.40

. 220 - 259 0.18 21.60

. 260 - 319 0.19 22.80

. 320 - 379 0.20 24.00

. 380 - 439 0.21 25.20

. 440 - 499 0.22 26.40

. 500 - 559 0.23 27.60

. 560 - 639 0.24 28.80

. 640 - 719 0.25 30.00

. 720 - 799 0.26 31.20

. 800 - 879 0.27 32.40

. 880 - 959 0.28 33.60

. 960 - 1039 0.29 34.80

. 1040 - 1119 0.30 36.00

. 1120 - 1199 0.31 37.20

. 1200 - 1279 0.32 38.40

. 1280 - 1359 0.33 39.60

. 1360 - 1439 0.34 40.80

. 1440 - 1519 0.35 42.00

. 1520 - 1599 0.36 43.20

. 1600 - 1679 0.37 44.40

. 1680 - 1759 0.38 45.60

. 1760 - 1839 0.39 46.80

. 1840 - 1919 0.40 48.00

. 1920 - 1999 0.41 49.20

. 2000 - 2079 0.42 50.40

. 2080 - 2159 0.43 51.60

. 2160 - 2239 0.44 52.80

. 2240 - 2319 0.45 54.00

. 2320 - 2399 0.46 55.20

. 2400 - 2479 0.47 56.40

. 2480 - 2559 0.48 57.60

. 2560 - 2639 0.49 58.80

. 2640 - 2719 0.50 60.00

. 2720 - 2799 0.51 61.20

. 2800 - 2879 0.52 62.40

. 2880 - 2959 0.53 63.60

. 2960 - 3039 0.54 64.80

. 3040 - 3119 0.55 66.00

. 3120 - 3199 0.56 67.20

. 3200 - 3279 0.57 68.40

. 3280 - 3359 0.58 69.60

. 3360 - 3439 0.59 70.80

. 3440 - 3519 0.60 72.00
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. 3520 - 3599 0.61 73.20

. 3600 - 3679 0.62 74.40

. 3680 - 3759 0.63 75.60

. 3760 - 3839 0.64 76.80

. 3840 - 3919 0.65 78.00

. 3920 - 3999 0.66 79.20

ANEXO II

TABELA PARA DIMENSIONAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE ESCOLTA
PARA UM CONJUNTO TRANSPORTADOR

. CARACTERÍSTICAS DO
V E Í C U LO

CARACTERÍSTICAS DAS RODOVIAS

. DE PISTA SIMPLES DE PISTA DUPLA

. DIMENSÕES: EM
METROS

PESO: EM
T O N E L A DA S

Nº DE VEÍCULOS DE
ES CO LT A

Nº DE VEÍCULOS DE
ES CO LT A

. C R E D E N C I A DA PRF T OT A L KM/H C R E D E N C I A DA PRF T OT A L KM/H

. Largura:

. até 3,20 - - - 60 - - - 60

. de 3,21 a 3,80 1 - 1 50 1 - 1 60

. de 3,81 a 5,00 2 - 2 50 1 - 1 60

. de 5,01 à 5,50 1 1 2 40 2 - 2 50

. acima de 5,50 2 1 3 40 1 1 2 40

. Comprimento:

. até 30,00 - - - 60 - - - 60

. 30,01 até 35,00 1 - 1 50 1 - 1 60

. 35,01 até 55,00 2 - 2 50 1 - 1 50

. 55,01 até 75,00 2 1 3 40 2 - 2 40

. acima de 75,00 2 1 3 40 2 1 3 40

. Altura:

. até 5,00 - - - 60 - - - 60

. 5,01 até 5,50 1 - 1 40 1 - 1 50

. acima de 5,50 2 2 30 1 - 1 40

. Excesso dianteiro:

. até 1,00 - - - 60 - - - 60

. acima de 1,00 1 - 1 50 1 - 1 60

. Excesso Traseiro:

. até 1,00 - - - 60 - - - 60

. acima de 1,00 1 - 1 50 1 - 1 60

. Peso:

. até 74,0 - - - 70 - - - 70

. acima de 74,0 até
100,0

- - - 60 - - - 60

. acima de 100,0 até
350,0

1 - 1 40 1 - 1 40

. acima de 350,0 2 1 3 30 2 1 3 40

. Observações:

. - Para cargas de peso superior a 100,0 toneladas, as velocidades admissíveis variarão de 5 a 40
km/h.

- Sempre que houver necessidade de inversão de pista, bloqueios de acessos,
tráfego na contramão, remoção de sinalização ou de trânsito no período noturno (casos
em que seja mais seguro o trânsito tarde da noite, quando o fluxo de veículos é menor),
estabelecer previamente contato com a Polícia Rodoviária Federal com circunscrição sobre
o trecho para, em conjunto, planejarem a execução do serviço.

ANEXO III

TABELA PARA DIMENSIONAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE ESCOLTA
COMBOIO EM PISTA SIMPLES

. COMBOIO DE 2
V E Í C U LO S

COMBOIO DE 3
V E Í C U LO S

COMBOIO DE 4
V E Í C U LO S

. CRED PRF CRED PRF CRED PRF

. C até 25,00 m
L até 3,20 m
H até 4,40 m
P até 74,0 t

0 - 0 - 0 -

. C até 25,00 m
L até 3,50 m
H até 4,50 m
P até 74,0 t

1 - 1 - 2 -

. C até 25,00 m
L até 4,00 m
H até 4,50 m
P até 74,0 t

2 - 2 - 2 1

. C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 4,50 m
P até 74,0 t

2 - 2 - 2 1

. C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 5,00 m
P até 74,0 t

2 - 2 - 2 1

. C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 5,50 m
P até 74,0 t

2 - 2 - 2 1

. C até 30,00 m
L até 3,50 m
H até 4,50 m
P até 80,0 t

1 - 2 - 2 1

. C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 4,50 m
P até 80,0 t

2 - 2 - 2 1

. C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 5,00 m
P até 80,0 t

2 - 2 - 2 1

. C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 5,50 m
P até 80,0 t

2 - 2 - 2 1

. Legenda:
C: Comprimento
L: Largura
H: Altura
P: Peso
CRED: Empresa credenciada
PRF: Polícia Rodoviária Federal

- COMBOIO EM PISTA DUPLA -
. COMBOIO DE

2 VEÍCULOS
COMBOIO DE 3

V E Í C U LO S
COMBOIO DE 4

V E Í C U LO S
COMBOIO DE 5

V E Í C U LO S
COMBOIO DE

6 VEÍCULOS
. CRED PRF CRED PRF CRED PRF CRED PRF CRED PRF
. C até 25,00
m

L
até 3,20 m

H
até 4,40 m

P
até 74,0 t

- - - - - - - - - -

. C até 25,00
m

L
até 3,50 m

H
até 4,50 m

P
até 74,0 t

1 - 1 - 2 - 2 - 2 1

. C até 25,00
m

L
até 4,00 m

H
até 4,50 m

P
até 74,0 t

1 - 1 - 2 - 2 - 2 1

. C até 25,00
m

L
até 4,50 m

H
até 5,00 m

P
até 74,0 t

1 - 1 - 2 - 2 - 2 1

. C até 25,00
m

L
até 5,00 m

H
até 5,00 m

P
até 74,0 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

. C até 30,00
m

L
até 4,50 m

H
até 5,00 m

P
até 74,0 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 -

. C até 30,00
m

L
até 5,00 m

H
até 5,00 m

P
até 74,0 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

. C até 30,00
m

L
até 5,00 m

H
até 5,50 m

P
até 74,0 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

. C até 30,00
m

L
até 5,00 m

H
até 5,50 m

P
até 80,0 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

. C até 35,00
m

L
até 4,00 m

H
até 5,00 m

P
até 80,0 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

. C até 35,00
m

L
até 4,50 m

H
até 5,00 m

P
até 80,0 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

. C até 35,00
m

L
até 5,00 m

H
até 5,50 m

P
até 80,0 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

. Legenda:
C: Comprimento
L: Largura
H: Altura
P: Peso
CRED: Empresa credenciada
PRF: Polícia Rodoviária Federal
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